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Pça. Governador Roberto Silveira, nº 44, Centro, Bom Jardim/RJ, CEP 28.660-000, 04º Andar. 

 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE – Art. 25, inciso I, da Lei 8.666/93 

 

À vista dos elementos contidos no presente Processo Administrativo nº 2567/2019, e 

no uso de suas atribuições que me foram conferidas, e ainda de acordo com o disposto 

no art. 25, inciso I da Lei Federal 8.666/93, declaro RATIFICADA a contratação abaixo 

referida. AUTORIZO, consequentemente, a contratação nos seguintes termos: 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOM JARDIM/RJ 

 

CONTRATADA: CARLA CRISTINA DOS SANTOS SILVA 

CNPJ: 31.543.763/0001-02 

 

OBJETO: Contratação do Curso Método das Boquinhas, com carga horária de 

40horas, destinados aos professores do Ensino Fundamental, Ensino de Jovens e 

Adultos, Educação Infantil e Educação Especial, visando à melhoria da qualidade e 

desenvolvimento do ensino, durante o ano letivo de 2019. 

 

VALOR GLOBAL: R$ 19.670,00 (dezenove mil reais, seiscentos e setenta reais).. 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Programa de Trabalho: 0700.14236100542.062 e 

Natureza da Despesa: 3390.39.00. 

 

 Dê-se ciência desta decisão aos interessados, providencie-se a celebração do 

contrato, se necessário, e o empenhamento da despesa nas dotações próprias do 

orçamento vigente, e publique-se o presente ato na imprensa oficial, conforme 

estabelecido no art. 26 da já citada Lei, para fins de eficácia da RATIFICAÇÃO aqui 

proferida. 

 

ANTONIO CLARET GONÇALVES FIGUEIRA 

PREFEITO 


